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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA M U N I C I P A L DE CAÇAPAVA DO SUL 

CNPJ: 88.142-302/1)001-45 - Forte/Fax: (55) 3281 1351 • Rua XV de Novembro. 438 - CEP: 96570-000 - Caçapava do Sul-RS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N0. 4312/2013 

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre 
si, O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA 
DOSUL, e a S r a . LUCINARA DIAS LOPES 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142302/0001-45, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. OTOMAR VIVIAN, brasileiro, casado, professor, portador do CPF sob n0 

232.047.880-91, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a Sra. LUCINARA DIAS LOPES, brasileira, casada 
artesã inscrita no registro sob o n0 30192, portador da Cédula de Identidade n0. 
9045774552, inscrita no CPF sob o n0 719.705.680-20, residente e domiciliada na Rua 
Sete de Setembro, n0. 604, Sala 04, centro, nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATADA; 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE e a CONTRATADA firmam o 
presente contrato para desenvolver atividades com famílias de jovens em situação de 
vulnerabilidade social visando à qualificação profissional com vistas a inclusão produtiva, 
a reinserção na comunidade, bem como, fortalecimento de vínculos familiares. 

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelo sen/iço contratado o CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA, o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), mensais, sendo que os 
valores totais dos cursos serão de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

§ 1o Serão retidos os valores correspondentes aos tributos municipais 
incidentes sobre a prestação de serviço, se houver necessidade, bem como os relativos 
às contribuições legais. 

§ 2o A CONTRATADA não poderá estar em débito com a Fazenda 
Municipal, sob pena de bloqueio dos pagamentos a que fizer jus e/ou compensação na 
parcela final. i 
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